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POLÍTICAS & NEGOCIOS 
Marcelo de Castro Costa ME 
CNPJ: 24.019.923/0001-53 

Av Coremas, 708, Centro 
João Pessoa-PB 

 
 
A Prefeitura Municipal de Diamante - PB  
 
Ao Sr. Prefeito 
Hermes Mangueira Diniz 
 

O Políticas & Negócios com CNPJ: 24.019.923/0001-53 situada a Av. Coremas, 708- 
Centro- João Pessoa, CEP 58.013-430 através do seu representante Marcelo de Castro 
Costa, CPF Nº 089.860.594-60 vem apresentar ao Senhor, proposta prestação de 
serviços de divulgação dos atos, programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos 
municipais com finalidades educativa, informativa ou de orientação social da forma 
de Banner em nosso site. 

O Grupo Políticas & Negócios de Comunicação atua há mais de 19 anos em diversos 
municípios da Paraíba, prestando um serviço de assessoria com a divulgação dos 
trabalhos, obras, ações e eventos realizando, sempre buscando preservar valores 
essenciais em qualquer empresa como o profissionalismo, a ética, o respeito e a 
perseverança. Hoje contamos com o site www.politicasenegocios.com.br e a Revista 
Políticas & Negócios online, como também nas principais redes sociais (instagram e 
facebook). 

Tendo uma visão de propiciar aos nossos clientes, a cada dia, a divulgação de suas ações, 
produtos e serviços, com qualidade e ética, respeitando o ser humano, a sociedade e o 
meio ambiente, o Grupo vem alcançando o reconhecimento em todo o Estado da 
Paraíba como uma empresa de comunicação que presta serviços com respeito, 
eficiência e qualidade, corroborando com os valores de transparência. 

A Revista P&N online leva um resumo de tudo que acontece no município como forma 
de divulgação da administração pública, como também os negócios mais promissores 
daquela região. 

Pensando em cada vez mais contribuir com que as ações municipais sejam o mais 
transparente possível a Políticas & Negócios lançou a Revista Municipal onde o 
município parceiro, terá 24 páginas que discorrerão as ações municipais e ações 
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administrativas das principais secretarias como forma fortalecer a transparência e 
tornar público os atos municipais. 

A Políticas e Negócios vem dessa forma, prestar os serviços de divulgação dos atos, 
programas, serviços e campanhas dos órgãos públicos municipais com finalidades 
educativa, informativa ou de orientação social. 

Nosso trabalho inclui: 

• Publicação no site WWW.POLITICASENEGOCIOS.COM.BR, de material de
divulgação do interesse da CONTRATANTE, para prestar serviços á Prefeitura
Municipal.

• Publicação nas redes sociais, sendo instagram @politicasenegocios e o Facebook
Políticas & Negócios, de material de divulgação do interesse da CONTRATANTE, para
prestar serviços à Prefeitura Municipal.

• Relatório mensal de atividades com links e demais matérias necessárias para
comprovação dos serviços.

• Publicação trimestral na revista online POLÍTICAS & NEGÓCIOS, de material de
divulgação, do interesse da CONTRATANTE, para prestar serviços à Prefeitura Municipal.

• Quando solicitado preparação da revista municipal online com diversas ações das
secretarias. Lembrando que só tem direito a uma edição por ano e com todo
acompanhamento de uma pessoa da área responsável do município.

Valor da Proposta Mensal: R$ 2.800,00 (Dois Mil e Oitocentos Reais) 

Total Anual: R$ 30.800,00 (Trinta Mil e Oitocentos Reais)  

Desde já agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Marcelo de Castro Costa Filho 

 CPF 089.860.594-60 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo no 007/2025 
Data: 22/01/2025 

Senhor (a) Secretário (a), 

À apreciação dessa Assessoria Jurídica, para realização de procedimento, conforme 
consulta e justificativa apresentadas, tendo em vistas tratar-se da contratação de. serviços técnicos 
especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha dos órgãos públicos da administração 
direta e indireta do município de Diamante - PB, que obedecerá às disposiçães do art. 75, II, da Lei Federal 
n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

Tomando-se por base o que relata a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, artigo 75° Inciso II, 
Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2025, onde se diz:" 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil 
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e 
compras. 

[ .3 
§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposto mais vantajosa. 
[... ] 
§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

do caput deste artigo, deverão ser observados: 
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

~ 

Com base na fundamentação acima apresentada, desde que não ultrapassado o valor a que se refere 

o inciso acima transcrito para a contratação do objeto em analise, dentro do mesmo exercício financeiro, 
esta Assessoria Jurídica, opina pela modalidade de Dispensa de Licitação, observando-se o princípio da 
publicidade e visando uma mais ampla concorrência entre os interessados, a fim de obtenção de proposta 

mais vantajosa para o município, recomenda-se um prazo mínimo da convocação das interessados no sítio 
eletrônico oficial, de 03 (três) dias úteis. 

E o Parecer, 

Carlos Augusto Pinheiro C. Júnior 
OAB/PB 13.676 

A 

Secretaria de Administração de Diamante/PB 
NESTA 
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PREFEITURA DE 

C O N S i f Y 1 N O D C O N i f A f A L M 0 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Despacho 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2025 

Vistos etc... 

Senhor (a) secretário (a), 

Autorizo a abertura de procedimento administrativo, conforme Lei n° 14.133 e posteriores 
alterações, bem como o encaminhamento do processo ao setor jurídico, setor contábil e 
financeiro do município, para verificar da legalidade, da existência de previsão orçamentária e 
disponibilidade financeira, respectivamente, para fins de pagamento da contratação de 
serviços técnicos especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha dos 
órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Diamante — PB, que 
obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021, para 
os serviços acima descritos, posteriormente que seja encaminhado a Comissão Municipal de 
Compras. 

Anexo à presente, portaria n° 11 de 02 janeiro de 2025, designando os 
membros da Comissão de Compras, a qual deverá ser publicada no Diário Oficial do 
Município. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Diamante/PB, 21 de janeiro de 2025. 

Hermes Mang4mira D' iz FDho 
PREFEITO MUNICIPAL 

A 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Diamante/PB 
NESTA 
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DREFEITVRA OE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo nº 007/2025 

Em, 20 de janeiro de 2025. 

Senhor Prefeito; 

Pelo presente solicitamos de Vossa Excelência a competente autorização para 
a Comissão Municipal de Compras realizarem o procedimento legal, atendidas todas as 
exigências, objetivando a contratação de serviços técnicos especializados em divulgação de 
atos, programas, serviços e campanha dos órgãos públicos da administração direta e indireta 
do município de Diamante — PB, que o obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Segue em anexo o Termo de referência. 

Sem mais para o momento reitero protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Secré~ 
v 

~7, 3Z  /ÇCt t- ~ 
urncipal Administraçao 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 
Hermes Mangueira Diniz Filho 
Prefeito constitucional do município de Diamante/PB 
NESTA 
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DREFEfTURA DE 

CONLTRUINUO [ON IpARALNo 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB, PARA 
ANÁLISE DE COTAÇÕES E DOCUMANTOS APRESENTADOS. 

Às 15:00 (quinze) horas do dia 30 (trinta) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte cinco), na sala de reuniões da 

Comissão Municipal de Compras, da Prefeitura Municipal de Diamante/PB, localizada na Rua Possidônio José 

da Costa, 881, Bairro Centro - Diamante - PB, cuja presente licitação obedecerá às disposições da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2022, e suas alterações, reuniram-se o Agente de Compras e a Comissão de 

Compras, designados pela portaria n° 11 de 02 de janeiro de 2025, para em atenção ás disposições legais, 

atuar nos procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 007/2025, que tem como objetivo a 

contratação de serviços técnicos especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha dos 

órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Diamante - PB, que obedecerá às 

disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. Abertos os trabalhos, a presente 

comissão passou a analisar todas as cotações de preços apresentada pelo interessado, sendo ele: MARCELO 

DE CASTRO COSTA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.019.923/0001-53, situada a Avenida 

Coremas, 708 - Centro - CEP 58.013-430 - João Pessoa - PB com Valor de R$ 30.800,00 (trinta mil e 

oitocentos reais), com valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Após analisar todas as 

cotações apresentados e documentos, restou comprovado o seguinte RESULTADO DO VENCEDOR 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 24.019.923/0001-53, situada a 

Avenida Coremas, 708 - Centro - CEP 58.013-430 - João Pessoa - PB, com Valor R$ 30.800,00 (trinta 

mil e oitocentos reais), com valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). Após verificada 

a regularidade da documentação do proponente, em seguida foi divulgado o resultado da pesquisa. Nada 

mais havendo a declarar foi encerrada a sessão do dia 30 de janeiro de 2025, cuja ata foi lavrada e assinada 

pela Comissão de Compras do Município. A Comissão de Compras para evitar futuros aborrecimentos, e em 

comprimento a Lei 14.133 solicitou novamente da pessoa jurídica a ser contratada, toda a documentação 

relativa à regularidade fiscal que por ventura venha a se vencer, a ser apresentada até a data da contratação. 

Ressalte-se ainda que: (I) a contratação está devidamente autorizada pelo Exmº Sr . Prefeito da Prefeitura 

Municipal de Diamante/PB (II) existe previsão orçamentária para a contratação pleiteada e (III) a razão da 

escolha da participante e o preço estão devidamente justificados no processo. 

Por outro lado, ressaltamos que o processo está instruído na forma determinada no art 75 da Lei n.º 14.133. 

Da Conclusão 
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PREFEITURA O£ 

cowsrsu~woo cvw rww~w~Ho 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Assim sendo, através dos elementos ora apresentados, encaminha-se o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N. 007/2025, que versa sobre a contratação de serviços técnicos especializados em divulgação 

de atos, programas, serviços e campanha dos órgãos públicos da administração direta e indireta do 

município de Diamante - PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, em conformidade com a Lei, para análise e emissão de parecer jurídico da Assessoria Jurídica 

do Município. 

Atenciosamente, 

Diamante/PB, 30 de janeiro de 025. 

an s o eanio P reira Franc 
Agente de contratação 

Damião Vieira de França Junior 
Membro da Comissão 

~7 

JÇki$L Ào c- . 
Mar- ía de Alacoque Juvito Manguleira 

Membro da Comissão 
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PREFEITURA OE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Assessor Jurídico do Município de Diamante/PB, no uso de suas atribuiçães, 

embasado pelos mandamentos da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2022, e demais legislação 

pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo de 

Dispensa de Licitaça , fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

RELATÓRIO 

Trata de parecer jurídico acerca do Processo de Dispensa Licitatório em questão, 

qual seja: Processo de dispensa de Licitação n° 007/2025 PMD, destinado a contratação de 

serviços técnicos especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha dos 

órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Diamante - PB, que 

obedecerá às disposiçães do art. 75, II, da Lei Federal n° 14,133 de 01 de abril de 2021, em 

conformidade com a Lei, conforme Processo de Dispensa de Licitação n° 007/2025, realizada 

pela Prefeitura Municipal de Diamante/PB. 

O procedimento, ora objetivo deste Parecer, foi iniciado com a abertura do 

competente processo administrativo n° 007/2025, devidamente autuado, protocolado e 

numerado, contendo a indicação precisa de seu objeto e demais requisitos pertinentes n 

modalidade pretendida. 

Desta forma, esta assessoria vem agora se manifestar acerca da regularidade do 

procedimento norteado pela Lei 14.133/2022, com vistas, notadamente, à homologação do 

certame. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Até data de recebimento e coleta de cotaçães de preços foram apresentadas cotaçães pelo 

seguinte interessado: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o 

n° 24.019.923/0001-53, situada a Avenida Coremos, 708 - Centro - CEP 58.013-430 -

João Pessoa - PB com Valor R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), com valor mensal 

de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), e após a análise das referidas cotaçães chegou-

se ao seguinte resultado: 

A empresa que apresentou a cotação mais vantajosa para o municipio foi MARCELO DE 

CASTRO COSTA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 24.019.923/0001-53, situada 

a Avenida Coremos, 708 - Centro - CEP 58.013-430 - João Pessoa - PB, com valor de R$ 

30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), com valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 0&942.229/0001-57 

oitocentos reais). Analisando os autos, verifica-se que todas as exigências forais foram 
cumpridas, a empresa habi litada cumpriu os requisitos delineados pela Prefeitura Municipal, e a 
proposta vencedora foi a de menor preço. Todos os atos realizados observaram a Lei 
14.133/2022. 

N 

CONCLUSAO 

Dada a regularidade do procdimento, que foi realizado na modalidade Dispensa 
de Licitação, dando transparência com a devida publicidade do ato e convocação recomendade por 
Lei, lisura, legalidade, modalidade, publicidade e probidade ao processo, razão assiste a 
possibilidade da homologação, caso seja interesse da Prefeitura Municipal de Diamante/PB. 

Ressalta-se que o preço apresentado na cotação vencedora está dentro do 
praticado no mercado local, de acordo com demonstação das pesquisas de preço apresentadas 
pela secretaria competente, tendo por base as consultas de preços anexadas ao processo, 

sendo, portanto, aconselhável a adjudicação e homologação do certame. 

Destarte, a presente Licitação preenche os requisitos exigidos pela Lei, dando 

condição satisfatória à sua adjudicação e homologação da proposta. 

É o nosso Parecer, à consideração superior. 

Diamante/PB, 30 de janeiro de 2025. 

Carlos Augusto Pinheiro Cavalcante júnior 
OAB/PB 13.676 

À Comissão de Compras. 
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PREFEITURA OE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo n° 007/2025 

Em, 23 de janeiro de 2025. 

Senhora 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentámos para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de serviços técnicos 
especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha dos órgãos públicos da administração 
direta e indireta do município de Diamante — PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal n° 
14.133 de 01 de abril de 2021. Com UNIDADE ORCAMENTARIA; 02.020 Secretaria de Administração e 
Planejamento; ELEMENTO DE DESPESA: 04 122 2003 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento; 3.3.90.39 outros serviços de terceira pessoa jurídica. 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria de Administração 
NESTA 

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 0AA0.A254.CBC2.0C9D.AED1.0372.1D92.4437. 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________ 

 
TERMO DE  

COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

ITEM  DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 Contratação de serviços técnicos 

especializados em divulgação de 

atos , programas, serviços e 

campanha dos órgãos públicos da 

administração direta e indireta do 

município de Diamante – PB 

MÊS 11 R$  R$  

 

 
1. DA ESPECIFICAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

 

2.2. As quantidades aqui elencadas são apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada, 

como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 

justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 

 

2.3 O objeto do presente termo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandas da 

prefeitura municipal. 

 

3 – Das Obrigações da Contratada 

1.  A contratada terá de executar os serviços constantes nesse termo de imediato, após receber a solicitação da 

Prefeitura de Diamante. 
 

2. Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 

Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias 

devidamente atualizadas. 

 

3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos 

fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

 

4.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os produtos se referem. 

 

5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito 

for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 

 

6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos; 

 

7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

4 – Das obrigações da Contratante 

1) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde 

que atendidas às formalidades pactuadas. 

 

5 - Validade da Proposta 

A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

 

6 - Forma de Pagamento e vigência 

O pagamento será efetuado conforme realização dos serviços prestados, pelo setor competente, podendo ser 

prorrogado por trinta dias. 

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 1BC9.4AA0.16FA.4A30.FD85.8BBA.D609.F50C. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:49. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 
_______________________________________________________________ 

 
O prazo de vigência para do contrato dos serviços será até 31 de dezembro de 2025 a contar da assinatura deste 

instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 

 

7 - Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço no item 

 

8 – Reajustes dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável.  

 

9 – Fiscalização do Contrato – 

A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 

Administração, com atribuições específicas, devidamente 
 

 

R$:___________________(_________________________________________________) 
 
Data: ________/_________/___________. 
 
Validade do Orçamento: _________________________ 

 

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 1BC9.4AA0.16FA.4A30.FD85.8BBA.D609.F50C. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:49. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 23:49:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23339/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Diamante
Número da Licitação: 00007/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 30/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Diamante
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.800,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Extraorçamentários (869), Recursos não Vinculados de Impostos (500),
Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outras Vinculações Legais (799), Outros
Recursos não Vinculados (501), Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha
dos órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Diamante PB, que o obedecerá às
disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 17
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.800,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Marcelo de Castro Costa Filho - Me
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.019.923/0001-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f6d40559e685460aaea9d91f9bd84b04

Autorização da autoridade competente Sim 8f2ee5aa216dd0336695672f5d7e1081

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim ac97934ba5f32ea17ca0ef1453209f61

Justificativa de preço Sim 9a6cd84e7a34fbf48c3ef95da053a56d

Justificativa para a escolha do contratado Sim f727212884071d7d447ff3040171e1fb

Previsão Orçamentária Sim 0aa0a254cbc20c9daed103721d924437

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1bc94aa016fa4a30fd858bbad609f50c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Marcelo de Castro Costa Filho - Me Sim 558edda61a154b3428f011218ce1086a

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 2474.AA33.B08A.9760.4B70.D5A5.B9A0.CFAA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:49. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 2474.AA33.B08A.9760.4B70.D5A5.B9A0.CFAA. 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

RATIFICACÃOIHOMOI,OGACÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ° 007/2025 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em divulgação de atos, 
programas, serviços e campanha dos órgãos públicos da administração direta e indireta do 
município de Diamante = PB, que o obedecerá às disposiçôes do art. 75, II, da Lei Federal n° 
14.133 de 01 de abril de 2021 
PARTICIPANTE: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n° 24.019.923/0001-53, situada a Avenida Coremas, 708 — Centro — CEP 58.013-430 
— João Pessoa - PB. 
FUNDAMENTADO: art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2022. 
FONTE DE RECURSO: Ordinários e Programas/Outras. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), com valor mensal de R$ 
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
RATIFICO/HOMOLOGO a decisão, nos termos do Artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 
14.133 de 01 de abril de 2022, do referido diploma legal, e com base no parecer emitido pela 
Assessoria Jurídica, determinando aos serviços supramencionados para assinatura do termo do 
contrato, nos termos do art. 90, caput da Lei 14.133, sob as penalidades da Lei, como também 
que se proceda a publicação legal do extrato de Dispensa devido. 

Prefeitura Municipal de Diamante/1'13, 30 de janeiro de 2025. 

O`1i7 1
lermes Manguei 

YR}'.FT.ITQ MUIVICIPAL 

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 6B93.0703.B07B.B140.6267.9B89.F2A9.D200. 
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BOLETIM OFICIAL
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 

05 de fevereiro de 2025 Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974  Edição Especial 

www.diamante.pb.gov.br/acesso-a-informação/licitação 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados em divulgação de atos, programas, 
serviços e campanha dos órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Diamante 
– PB, que o obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
RECURSOS: Recursos Ordinários e Programas/Outros.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE/PB
CONTRATADO: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
24.019.923/0001-53, situada a Avenida Coremas, 708 – Centro – CEP 58.013-430 – João Pessoa - 
PB.
 VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais), com valor mensal de R
$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
DATA DA CELEBRAÇÃO/VIGENCIA: 03/02/2025 a 31/12/2025.

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: B2BC.C2A9.261C.233C.0C5F.543D.C92E.9CCE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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BOLETIM OFICIAL  

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICIPIO DE DIAMANTE 
 

02 de janeiro de 2025          Criado pela Lei 01274 de 24 setembro de 1974            Edição Especial 

 

                                                       

 

 

 

 

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 8DC7.E2C5.93E7.4C7E.42DF.9CC4.D12D.AD88. 
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PREFEITURA OE 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE 

CNPJ n° 08.942.229/0001-57 

Processo Administrativo n° 007/2025 

Em, 23 de janeiro de 2025. 

Senhora 

Em atenção a solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentámos para assegurar o pagamento das obrigações para a contratação de serviços técnicos 
especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha dos órgãos públicos da administração 
direta e indireta do município de Diamante — PB, que obedecerá às disposições do art. 75, II, da Lei Federal n° 
14.133 de 01 de abril de 2021. Com UNIDADE ORCAMENTARIA; 02.020 Secretaria de Administração e 
Planejamento; ELEMENTO DE DESPESA: 04 122 2003 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Administração e Planejamento; 3.3.90.39 outros serviços de terceira pessoa jurídica. 

Cordialmente, 

Secretaria de Finanças 

A 
Secretaria de Administração 
NESTA 

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 0AA0.A254.CBC2.0C9D.AED1.0372.1D92.4437. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO
CNPJ: 24.019.923/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:48:01 do dia 07/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2025.
Código de controle da certidão: C79A.397A.B27D.2A57
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 24.019.923/0001-53
Razão

Social: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO ME

Endereço: RUA DARCILIO WANDERLEY DA NOBREGA 343 / BRASILIA / PATOS / PB /
58700-320

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/12/2024 a 26/01/2025

Certificação Número: 2024122805074942475664

Informação obtida em 07/01/2025 09:53:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

07/01/2025, 09:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 28/01/2025

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 12:08

Número da Certidão

2025/016704 608.591.715.541

C.N.P.J./C.P.F.

24019923000153

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

AV COREMAS

Bairro

CENTRO

CEP

58013430

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

153064-0

Número

00708

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 28/01/2025 12:08:01

OBSERVAÇÕES

1/1

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
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27

27



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
24.019.923/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/01/2016

NOME EMPRESARIAL
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.91-7-00 - Agências de notícias

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
73.11-4-00 - Agências de publicidade
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO
AV COREMAS

NÚMERO
708

COMPLEMENTO
********

CEP
58.013-430

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
JOAO PESSOA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARCEELOCASTRO@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 8142-5630

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
21/01/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/02/2025 às 10:14:42 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

06/02/2025, 10:14 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 24.019.923/0001-53 

Razão Social: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO ME 

Nome Fantasia: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO ME 
 

Certidão emitida às 09:58 de 07/01/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Y4ME.pVig. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24.019.923/0001-53
Certidão nº: 5085040/2025
Expedição: 28/01/2025, às 12:10:18
Validade: 27/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.019.923/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 1C6D.A4A1.AD73.8923 Emitida no dia 28/01/2025 às 12:06:56

Nome Empresarial:
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO

Endereço: Número: Complemento:
COREMAS 708

Bairro: Município: CEP:
CENTRO JOAO PESSOA 58013-430

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.287.002-7 BAIXADO 24.019.923/0001-53

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Nome Empresarial: MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

NIRE:
25101314273

CNPJ: 
24019923000153

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) Último Arquivamento
Data: 11/10/2019

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PBC2100963567

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

20190300795 11/10/2019 ALTERAÇÃO

20170025047 20/01/2017 ALTERAÇÃO

25101314273 21/01/2016 INSCRIÇÃO

20160008760 21/01/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 20/01/2021, às 10:47:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.pb.gov.br, com o código AGE2XZ1O.

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário Geral

Governo do Estado da Paraíba
Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado da Paraíba

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

PBC2100963567

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENIIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA • PARE DA SEDE 

25101314273 
RIRE DA FILIAL (preencher comente amo referente o Wel) 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem etixevlatures) 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

i. Masculino 

REGIME DE BENS(se ~O) 

XXX 

FILHO DE (paul 	 onae) 

MARCELO DE CASTRO COSTA 	 I CLAUDETE LEITAO MARTINS DE CASTRO 
NASCIDO EM (data de nese 	to) 

16/07/1996 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (mimem) 	Orsão emes°, 	UF 

06306101500 	I DETRAN 	I PB 

ceetnisnere) 

089.860.594-60 
EMANCIPADO POR (forme de emancipação • somente no caso de menor) 

)0(X 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . me, evo etc) 

RUA GALIM ASSIS 
NúMERO 

59 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

58700-480 
coono op MUNICIp10 (Uso da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5:(5g.difig:Rnw 

IA 	1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.1 E) 
ir 

MUNICIPIO 

Patos 

UF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 
AJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIBA À JUNTA COMERCIAL DO XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
002- ALTERAÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 
021 - ALTERACAO DE DADOS 

EVENTO 
(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 
XXX 

DO EVENTO 

„ NOME EMPRESARIAL 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (mamo. ntc) 

AVENIDA Coremas 
NOMERO 

708 
COMPLEMENTO 

XXX 

BNRRO/DISTRITO 

Centro 

CEP 

58013-430 

 CÓDIGO DO MUNICIPIO (Uso 
vingLo riroatrvÊ1l4RXR1011 
0049Ç4,.:•'FI,OPO.FieSgIaboilatt. 

de junta Comovaa14) 	or 
'Lana- 
F.ÊNÊ .. 

;"•g, 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

João Pessoa 	 I PB 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONCO (E-MAIL) 

bruno.falco.g@gmallcom 
VALOR DO CAPRAL - R$ 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL • Ma extenso) 

vinte mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
~Jade PhncIpal 

6391700 

Atividade Secundária 

5813100, 8230001, 5812302 

DescrOo do Oltielo 

Agências de noticias: Edição de jornais não diários: Edição de revistas: Serviços de organização 
congressos, exposições e festas 

de feiras, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/01/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CN/PJ 

24.019.923/0001-53 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAI. DE 	DF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

00.0A'AuFFIA 20 ,,NE,R2Á,, .L, : 	, 
otiFetioDn

AD
E Oe• 	•Íj 	..(,.. s 

NITOmFAÇD jE 3F-hi  
DATA ASSINATURA 	ASSINA 	RA DO EMPRESÁRIO 

17/05/2019 	lie 	fl'aC F tr, 	CF- 	r/4 er12 -1 	Cr. YR,. 	1.--:ki:k 
. ONWIVCW 

oniglavo 	j 
'it*‘086EXaUSIVO'gatKPtifsg#:ACIAltr41,t4giff”.iSMS&IIRIMCIPAltnt.Wiaga~g~inilgignnatith. 9.51ZeiN rtrka-knaMtal 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

/ 	/ INRI [1111111MNIMMIIMIIIE 1E11 
P82190002642741 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

 

SLEDIgifirr•L-1Prestv:titifiLiDDGODIFF.GGIDtiti •-• 

• ES10 docvmen loi 9  afio rio paul Rodesim 1•13 

63 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2019 12:18 SOB Nº 20190300795.
PROTOCOLO: 190300795 DE 09/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904756770. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 11/10/2019
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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• t• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ 

' 	MOWV.R t 

tatt:Re.CAphé4d0rilith'ititdcosTitàtpFit 

it201579475
Matektir 

.51047Wrilfilr!INVIVoi-t, 	' 

M1104âNiMYSNia" 

frí., 
 I jtii ar(Per zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAade0

IR 

on 

sa, Nprarret~  41 

.190,0W40)áliA lg"" ifh "j 'é4Rdild",:wo• 	di 
i 000.0ik•!,441wi 

ih• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ .Xsthi 

, 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/10/2019 12:18 SOB Nº 20190300795.
PROTOCOLO: 190300795 DE 09/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904756770. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 11/10/2019
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

,le.W.filll.~,;:enãs,,,X4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,,,,,,. ': 

NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA FERE DA SEDE 

25101314273 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

FILHO DE (pai) 	 (mde) 

MARCELO DE CASTRO COSTA 	 CLAUDETE LEITAO MARTINS DE CASTRO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/07/1996 

IDENTIDADE (número) 	Orgão emissor 	UF 

06306101500 	 DETRAN 	 PB 

CPF(nurnero) 

089.860.594-60 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, as, etc) 

RUA GALIM ASSIS 

NUMERO 

59 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CLP 

58700-480  

DIPO 	~cimo, 	xla 	Conscrend 

MUNICIPIO 

Patos 

UF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

WE-5-FGO E---:)EMO 
XXX 

DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

. 021(1) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) , 

CODIGO E DESCRIÇAO 

XXX 

DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME 
LOGRADOURO (rua,ev. etc) 

RUA DARCILIO WANDER.LEY DA NOBREGA 

NUMERO 

343 

COMPLEMENTO 

SALA 03 

BAIRRO/DISTRITO 

BRASILIA 

CEP 

58700-320 

CÔOIGCf 	SMCIP 	¡Uri 	Tm Coln'efeW 

t0050 	- 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

Patos 	 I PB 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

XXX 

VALOR DO CAPITAL -55 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte mil reais 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

6391700 
Atividade Secundária 

5812302, 5813100, 8230001 

Descnção do Objeto 

Agências de noticias; Edição de jornais não diários; Edição de revistas; 
exposições e festas 

Serviços de organização de feiras, congressos, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/01/2016 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP] 

24.019.923/0001-53 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

DE FILIAL DE U USOICWRITTr 	osaaoiÀl/osE 

trr'aikotko 
Ca.a.P.Ríitti~fi NTES 15551  

, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s  

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRF_SAR10 

18/01/2017 ,i 	t, t 	A 	I/ 	 1: A, 	4:. $ 

4irki~figiVOY 	a' 
,a27' 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

MIE II il 1111 11011 II li 

PB 
1 I 	I 

70000631617 

I 011111 111 
/ 	/ ._ ____ 

- 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUN rA COMERCIAL 
	

O  Este documento foi gerado no portal Redesim PB 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 17:01 SOB Nº 20170025047.
PROTOCOLO: 170025047 DE 20/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700247111. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 20/01/2017
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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uta 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E NOTAS 
SÃO MAMEDE PARAI8A 	63,DO2M Reconheço a firma .por ayten-  icidade e 

- • 	- edà  'Zo 

 

ira Pri 
Yelin Cristiny M. i u 	ficiala Su • 

Valdorniro Rique Ferreira Junior - Escrevente A 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/01/2017 17:01 SOB Nº 20170025047.
PROTOCOLO: 170025047 DE 20/01/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11700247111. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO - ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA-GERAL
         JOÃO PESSOA, 20/01/2017
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado da Paraíba JUCEP 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇ AO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 	I NIRE DA FRJAL (preertner somemos° aio recrave a ciai) 

XXX 

NOME DO EM PRESARIO (completo. sem arenaltrasi 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CML 

Solteiro 

SEXO 	 'REGIME DE BENS(se casarbl 

Masculino 

FILHO DE (PM 

MARCELO DE CASTRO COSTA 	I 

I mãe, 

CLAUDETE LEITAO MARTINS DE CASTRO 

NASCIDO EM (data da nascimeitol 

16J07/1996 

IDENTIDADE Münerei 

06306101500 

Orgic &nisso,  

I DETRAN 

CF 

I PB 

CPFHárierol 

08986059460 

EMANCPADO PS H (winadearna-cpenci - 	 tocandoscriF 	mera) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av HM 

RUA GALIM ASSIS 

NUMERO 	t 

59 
i 

COMPLEMENTO RAIRRCYDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

58700-480 

tATTE EL'/  

mit?. Pite. 

• T: 

.r 
MUNICIPIO 

Patos 

UF 

PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, 

COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 

que não possui outro registro de empresário e requer à JUNTA 

COMO DO ATO 

080 

DESCRICAO DO ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

080 

DESCRIÚ AO DO EVENTO 

INSCRIÇÃO 

NOME EMPRESARIAL 

MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO 

LOGRADOURO Pua." SM 

RUA GALIN ASSIS 

NUMERO 

59 

COMPLEMENTO BAIRROCHSTRÍTO 

Brasília 

CEP 
I 58700 480 	trusc,17- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAF42.ies — 	 I 

MUNICIFIO 

Patos 

UF 

I PB 

PAIS 	CORREIO ELESTIONICOIELMAIL) 

I BRASIL 

VALOR DO CARDAL - Rb 

20000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

vinte ml reais 

000130 DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
ICNAE 

Auviced. peitos 	
Piscar: 

6391700 
AIIVIaCe SOCUPdrilla 

5812302, 5813100, 82305 

Descrição do °Veto 

Agências de notícias; Edição de jornais não diários; Edição de revistas; SenAços de organização de feiras, 

congressos, exposições e festas 

DATA :E INICIO DAS A .1VIDADES NUMERO DE INSCRICAO NO CNIEJ TRANSFERENCIA DE SEDE CU DE FICAL DE 
OUTRA ÚF WIRE ANTERIOR - s

t_xAA

tIM 
....  

ASSINATURA 

t_j1 /411fict 

DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou psI relNeSoNONENSRSONFOIROLPore) 

ç Lin DC 61,51--Ris) 	r—n S777 	n_t_ ha) 
DATA SSINATURA 	ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

I 
28/12/2015 	-I—  Wird ( - Cl rt. 	pE 	("-Pc s-nta 	Íns-n; 	çi.-tkca 

'.:-jr. 
*ARA 050 UÇLUS.tW XKV40MIØM 	. 

DEFERIDO. PUBIJOUE-SE E ARQUIVE-SE UHUU AUTENTICAÇÃO s. 

'I ritill lifilli1111111111 
PB1 

E Elifill'il 
60000010029 

NI i 
1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
	

Este documento fca gerado no pocal Redesim PB 

                                                              
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2016 11:12 SOB Nº 25101314273.
PROTOCOLO: 160008778 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB160008778. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA GERAL
         JOÃO PESSOA, 21/01/2016
          www.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificaçãoImpresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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, . . : .,Ji çu, i  

j .  10 ONCRD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI tc,  

jt   de MO"  
...I Tisfla:03) } 41141"r- 
.D 

ÇzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA urreewuraostioçusea -•nt 	 3421-34":  

AmPertérbui MI 4130 -  Unto -  Nos -  PAI NESOMOS ' PB 
EI SOMNI RI AL FREMO DEUESSI S 	.t., 

	

.. , .11--  lée/ la 03134D-ROVI I 21• 403 	•  

	

Unotaruntik~ onk 	
? •  

4iiii 
7 

 

CASTRO ST FI LHO. 
r—semalhança, a(s)  firma(s)  de .: : 

3 

XI S RSD,25 

• 

Obter 
UI  ... ^ ' I P 1/ 4.63' 	.40t4   Dou fé. 	0,y 

 SI LVA 
vede. 

Po o•  	 -4-/  I , •  6 
E. 	.. 	 de 

AI OF I GUEL 
	GOMES DA 

AGP79442 110 
Gonf I  • • •  pitai ..t.Jpb. Juo.br 	 zrs Eno 	R$Ø 18 	 • r pari RSO , 25 F• p.1 RVELI SSE.,•,*   

\O ri 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2016 11:12 SOB Nº 25101314273.
PROTOCOLO: 160008778 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB160008778. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA GERAL
         JOÃO PESSOA, 21/01/2016
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Depanamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado da Paraíba - JUCEP 

O Empresário MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO, estabelecido(a) na RUA GALIN ASSIS, 

59 , Brasília, Patos - Paraíba, CEP: 58700-480, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 

MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 

Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Patos - PB, 28/12/2015 

bkcc--in oç ON. -rikr) Corna 	it-k-o 
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO 

Titular 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

DEFERIDO EM 	/ 	/ 	 Etiqueta de registro 

    

    

ESI0 documento foi gerado no portal Redesim PB 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

                                                                  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/01/2016 11:12 SOB Nº 20160008760.
PROTOCOLO: 160008760 DE 19/01/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PB160008760. NIRE: 25101314273.
MARCELO DE CASTRO COSTA FILHO ME

    Maria de Fátima Ventura Venâncio
            SECRETÁRIA GERAL
         JOÃO PESSOA, 21/01/2016
          www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: DB3F.AC4D.767D.3317.1A5F.D2BB.3B5E.AAB3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 8DC7.E2C5.93E7.4C7E.42DF.9CC4.D12D.AD88. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: Francisco J. P. Franco.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 23:51:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 23340/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Diamante,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Francisco Jeanio Pereira Franco.

Número do Contrato: 000000122025
Data da Publicação: 05/02/2025
Data da Assinatura: 03/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 30.800,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados em divulgação de atos, programas, serviços e campanha
dos órgãos públicos da administração direta e indireta do município de Diamante PB, que o obedecerá às
disposições do art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021
Contratado (Nome): Marcelo de Castro Costa Filho - Me
Contratado (CNPJ): 24.019.923/0001-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b2bcc2a9261c233c0c5f543dc92e9cce

Comprovantes de regularidade da contratada Sim db3fac4d767d33171a5fd2bb3b5eaab3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0aa0a254cbc20c9daed103721d924437

Contrato ou instrumento equivalente Sim 6b930703b07bb14062679b89f2a9d200

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

Designação do gestor do contrato Sim 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 6126.3004.C2CD.8D26.62BB.4E18.1796.8714. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

23339/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Diamante
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/02/2025 às 23:51h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 23340/25 ao Documento 23339/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 23339/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 16 - 21 6b930703b07bb14062679b89f2a9d200

Comprovante de publicidade 22 b2bcc2a9261c233c0c5f543dc92e9cce

Designação do gestor do contrato 23 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 24 0aa0a254cbc20c9daed103721d924437

Comprovantes de regularidade da contratada 25 - 40 db3fac4d767d33171a5fd2bb3b5eaab3

Designação do fiscal administrativo do contrato 41 8dc7e2c593e74c7e42df9cc4d12dad88

RECIBO PROTOCOLO 42 61263004c2cd8d2662bb4e1817968714

João Pessoa, 27 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/02/2025 02:16. Validação: 1CA3.07AF.5208.E52E.64A0.6911.91D3.DF4A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 23339/25. Data: 27/02/2025 23:51. Responsável: tramita.
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